
.... 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIC A 	110 	TRflUflLHO 
3' RF'(;JÃo 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE  

o 

o, 

 -0  
PROCISSO N.° 	- 	 7 

	

RECLAMANTE: 	 LnL;Q ie 
-er 

	

Endereço 	 - 

ADVOGADO: 

Endereço 

TRAMITAÇ.ÀO 

 

RECLAMADOS 

Endereço 	z 	-. 

ADVOGADO: 

Endereço 

OIJET0 avis - 	Ji:T 

A U T U A Ç Ã O 

Aos 	 dias do ms de 

do ano de mil novecentos e 	 , na Secretaria da 

Junta de ConciIiaço e Julgamento de HT 	 a re 

clamação que segue, com -- _documentos. 

da Secretaria, assino este termo. 
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a 	 PODER JUDICIÁRIO 
TSTY 	')C TIUBA1HC 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3.a REGIÀO 

RECLAMAQÕES_ -REDUÇÃO A TERMO 

£ 
Estado Civil 	 rctooaUdade 

o 

Residencla 

4 	portador da Carteira de Trabalho Númrro 	 Série 

que apresentou ieclamação contra - 	/ 

domiciliado à 	.1 . 	 . 6 	 .4../o.L ................ 13...................ÇJ LfL) 
Aen1da 	Ria 	P1aça 	 Nú 	 ,. 	Bairro1 

uLc 
DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 62/C. /77 

DISPENSADO EM:  

OPÇAO 	ETVL 

SALÃWO 

	

	Cr$  
DIÁRIO............................................ 

RECEBIMENTO 	MENSAL 

	

..................... 	.... . ... .......... 	.. ......... .... 

SEMANAL 	................................... 

Que trabaiha(ou) para a rcclamada(o) no período acima indicado; qu 

.c. . 	.± ....... 	u  

- 	

. 	... ,.., .) 
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.rTio,2 .................. . 
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* 	 Goian.ia 	19 	maio 	 77 
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(p1  
CERTIDAO 

ertfico que nesta data foi expedd. s 

CØfle5pOfldncja supra a$rav&e do Rgftrc 
P.it*1 .•  
Goi*nia, 	de i2J 	197 
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PODER 3UDICIIRIO -. JUSTIÇA DO TRABALHO - 3$ REGIO 

ATA DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROC. NQ :iC3- 	/ 

Aos 	dias do mês de 

em sua sede, reuniu-se a 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os srs. 

vogal representante dos empregadores, e 

vogal representante dos empregados para 

reclamação ajuizada por 

do ano de 19 

Junta de Conciliação e Julgamento de 

relativa a 

,ás'- 	horas, 

da 

no valor de Cr$ 

a 
	

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes 

às e horas, tendo comparecido apenas o rec)amante ausente o reclamado, 

pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e confissão quanto à materla de fato, de acordo com o ar-

tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamação. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos srs. Vogais a solução do dlssiklio e, ap6s a votação, pro-

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos. 	
qualificado na Inicial, 

ajuizou a presente reclamatória contra 

pretendendo receber a importancia de Cr$ . 	 , relativa a 

0 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a Injustificada ausência da reclamada à audiência Importa revelia além 

de confissão quanto à matéria de fato; 

CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na inicial está de acordo com as dispo-

sições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVE a 
• 	-• 

•- 	 :, 	:, 

-- 

---'--.• -- 	 -- 	--. 

I,a1hQ 



PODER JULDICIARjO 

JUSTIÇA. )O TRABALhO 
8 RiGI.() 

JUNTA DE C0NCIL1AÇ.0 E JULWtMENTO 

o  
Notificação n. .020/77 

Em 03 	de junho 	de 19 

&à 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada 'or 
na Reclamação 	 s • ri oroa Pinto <4e Oliveira 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

A& 
e 

Atenooamente, 

............................................................................................................. 
Chefe ê Seeretr1 

Ao limo. Sr. 

4.t 	
C• 1 

isL a. 	 L3)_-_ 	j 
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CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data.. i —' - 

iânia 	

•0 

de 	................ 

(.HFFE D SC!\A 

CONC 'SÃO 
	 r--i 

Nesta data. fR \ o corCl 

autos. 

D 6 

c 
	 -L c 

fl 
o 

---- 	- 	 - 

)1 TA 
juntadas aos preut3 autos, de c  
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CONCLUSÃO 

data, faço COflC1USCS os presentes 

sr. Presidente. 
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:RET: a Da SECREYAA 
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CERTLT ) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ -' - , , 	 Guia n.° 	. 

Reclamante -  

Reclamado - 

O Reclamado vai à - 	 - 	 desta cidade recolher a 

.portância de Cr$  

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal .............................Cr$ 

2 - 	prestação do acordo de fis........... 	.......Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls...................Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	................. , ..........Cr$ 	-, 

2 - Ao Ofícial de Justiça ...... Cr$ 

3—AoOficialdeJustiça 	. . . . 	Ç--', . H.....;.T.3.\ 	. . 	Cr$ 

4 - Ao Avaliador ................-. 	- 	 ..- 	. . 	Cr$ 

5 - Ao Perito 	.............................Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) . . . . . . . . . . . . . 	Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO ................Cr$ 	O 

iONCI 	 RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada pela 

Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

!s despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

a - 
1 

/ 

de 19 / 

DE SECRETARIA 

5•ft Via - (Processo) 

1 - GU - 1 - 3 

1 - 	 3 



/ 
lo 

@o 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 	. 6.,. // 	 Guia n.° 471/77 

Reclamante - 	i']ro 	71.ito ic Catv: .ra 

Reclamado - 

O Reclamado vai à 	 :Lua 20 fl19 desta cidade recolher a 

importância de Cr$ 	 ( GDiS Ii1 t T,'ht3:3 2 .212 	 tr'S 3r21- 

.tro c LVOS ), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1 - Principal 	.........................................................Cr$ 	. 	73, i 
2 - 	prestação do acordo de fls. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fls. .............................. 	CrS 

DESPESAS P ROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. 	Cr$ 

2 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. 	Cr$ 

3 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. 	Cr$ 

4 - Ao avaliador 
	

Cr$ 

5 - Ao perito 	........................................................ 	Cr$ 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 
	

Cr$ 

7- 
	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	D.EPÓSITO ............................... 	Cr$ 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

• 	 O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 

As despesas proces.suais., serãpcreditadas em conta corrente dos interessados. 

íu 	ci  

Coiaia 	,06 de julhO 	 de i7 

( 	 4 	CHEFE DE SECRETARIA 
3,1  Via - (Ag. Arrecadadora) 

1-GU-1-3 	 . 
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*DOCUMENTO

3 r  0203893I0001-26  
DE RECEITAS FEDERAIS - DARE 

Nado- t 

nal de Vendas S/C Ltda. 	
.0 ,.7 

06 ENDEOf L0  RU 

74000 	 E 
- 	 ÃGO. 	 jÍt2 

13 FoER 	 4TOCUTTTmI _6 r 0 	
oropENcIA: 

3 OUTRAS rFO1M40E0 rP\' Si 	1 	 LI 	
o 	 1 MUITA E OU JUPO 5  

	

ECULIT ju31C1A1:3 	 O T,A3A1 
25 	 26 

r'POF°Q 	
CORRECAO MONETARIA 

ORGÃO EXPEDIDCR 	 i 	 --- 	 - ATASCAS PREENCHA O CARA 211 

A MAQUINA 	DE 

RECLAMANTE 	
OU EM LEoRAJ 

RECLAMADO (A) 

GUIA 52 	 v 
RUBRICA DO FLNT:oNÂO 

MOL)H0 APRIIVCO píL 	ATO 1). L2I.AiCO.0 	-. 
- si Ir.  

O .LlC CL 	 L 3 U -:-f\MI ogo!.J 	 1 

VALOA . COA 

rÍP 

) 1 

: 

TOTAL 

, \ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça do Trabalho 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIXNIA 

L E V A N T A M E N T O- 	-- 

dc 04.090.000 - O 

Senhor Gerente, 

O Sr. 

vai a essa agncia da Caixa Econmica Fede 

ral, levantar a importncia de Cr$  

) 

al em dep6sito judicial desde o dia 

segundo o processo JCJ n9 - 	 / 

de declaração postulada por 

contra  

sendo depositante 

Saudaçes 

Goinia(G0), ______de 	de  

a 
JUIZ DO 	ALH0. 

o 
	 Ao ExmÇ. 	 <fl  

4,11  

Sr. Gerente da Caixa Econmica Federal 

Agncia Central 

Õ 

Em mios de: 

b es sais e eb e g 



/ 
FODER JUDCÂRIO 
JUSTIC. A DO TRABALHO 

a REGIÃO 

JUNTA DE CONCUAÇÂO E JL1L3AMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc J.C.J. ii, 968/77 

Aos 13 dIas do mês e julh 	 do ano de mil novecentos 

nesta cidade deG0. 	, na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reclamante 	SinJrosa PILLItO de Oliveira 
tRepreaentaço quando houver) 

e o 	 ,... 	 e por êste 
(Eepresentaço quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a ......................na presente 
dcdsao proFerid 

reclamaQo fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$ ..... 3733+ 

(ds il  trents e getcit. e trs c:uzei.os e trit'. e utrc 
.......................................................................................................................................... 

relativa ar 	o s 13 c, acr.. C meflCiCTLOO. 

pelo reclamanto foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando por êsto têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamaçàa, seja a que título fôr. 

E para constar, foi lavrado ête tôrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

SECRETARIO 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

a 



PODER jjcc,Áo 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC(UAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDAO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo II, § único, da Corregedoria 

do T.1.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç5es de ser 

arquivado. Dou E. 

Em 	/ de - 	 1.97 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço COrIC1USOS os presentes 

autos ao M. Juiz Presidente. 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Jui 
	

P r e s i d e n t e 

1 -CE-1-2 


